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SUA REFERÊNCIA 
 

 SUA COMUNICAÇÃO DE 
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Nº: 2162 
ENT.: 4081 
PROC. Nº: 

 DATA 
28/06/2021 

 
ASSUNTO: 

  

DEVOLUÇÃO DO REQUERIMENTO N.º 232/XIV/2.ª  
 

 

Encarrega-me o Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares de, mui respeitosamente, devolver o 

Requerimento n.º 232/XIV/2.ª, apresentado pelo Senhor Deputado João Cotrim de Figueiredo da Iniciativa 

Liberal, ao abrigo do n.º 4, do Guia de boas práticas sobre requerimentos e perguntas dos Deputados, “Os 

requerimentos destinados à administração direta do Estado, indireta ou a empresas públicas são dirigidos 

ao membro do Governo que, respetivamente, dirige, superintende ou exerce a tutela. Os requerimentos 

destinados às entidades independentes são-lhes dirigidos diretamente”. 

O Requerimento referido em epígrafe foi endereçado ao Banco de Portugal, pelo que ao abrigo da citada 

disposição, deverá o Senhor Deputado reformular o pedido em causa. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
A Chefe do Gabinete 

 
Catarina Gamboa 



ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Banco de Portugal é uma entidade de direito público, dotada de autonomia administrativa e

financeira que integra o Sistema Europeu de Bancos Centrais, estrutura com a qual partilha

importantes funções enquanto autoridade monetária, autoridade de supervisão e autoridade de

resolução.

Entre múltiplas e relevantes responsabilidades, o Banco de Portugal desempenha funções nas

áreas da política monetária, da estabilidade do sistema financeiro, do funcionamento dos

sistemas de pagamentos, da política prudencial com vista a reforçar a resiliência do setor

financeiro, da supervisão das instituições de crédito e da aplicação de medidas de resolução.

A incontornável importância destas atribuições, e a independência face ao poder político com

que se exige que o Banco de Portugal as desempenhe, torna ainda mais importante que a sua

atividade seja devidamente escrutinada para que possa constituir um verdadeiro exemplo de

transparência e de salvaguarda do interesse público.

Em particular, interessa saber se os deveres de diligência e integridade que incumbem a todos,

a começar pelos que servem a causa pública, estão a ser devidamente acompanhados dentro

do Banco de Portugal. Pretende-se verificar a ideia, transmitida em várias audições recentes da

Comissão Parlamentar de Inquérito às perdas do Novo Banco e imputadas ao Fundo de

Resolução, de que existe uma cultura de secretismo e desresponsabilização no Banco de

Portugal, traduzida na nomeação de responsáveis do Banco para funções de consultoria

remunerada na mesma instituição.

Neste contexto, consideramos da maior importância colocar ao banco de Portugal as seguintes

questões, todas relativas ao período entre o início de 2010 e o presente:

Quantas pessoas estão ou estiveram contratadas como consultores do Conselho de

Administração ou outros órgãos superiores do Banco de Portugal?

1.

Quantos desempenhavam já funções no Banco de Portugal antes de serem contratados2.
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como consultores?

Quais as funções que foram contratados para desempenhar?3.

Qual a remuneração média e máxima auferida por esses consultores?4.

Qual o regime de prestação de trabalho desses consultores? Estão esses consultores

sujeitos a exclusividade? Independentemente de estarem contratados a tempo integral ou

parcial, quantas horas semanais de trabalho prestam em média?

5.

Existem outros custos ou benefícios associados a estes consultores tais como gabinetes,

staff adstrito ou outras regalias não pecuniárias?

6.

Na expectativa da V. resposta célere, apresentamos os nossos

Melhores Cumprimentos

Palácio de São Bento, 23 de junho de 2021

Deputado(a)s

JOÃO COTRIM DE FIGUEIREDO(IL)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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